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DECRETO Nº. 148/2017 
 
 
 

ESTABELECE REAJUSTE DE VINTE E 
CINCO POR CENTO (25%) PARA AS 
TARIFAS DE ÁGUA.  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
 

DECRETA 
 
Art. 1° - Fica estabelecido reajuste de vinte por cento (25%), para as tarifas de água.  
 
Art. 2º - Este decreto tem seus efeitos em vigor a partir do dia 01/05/2017. 
                                                       
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Ibitirama – ES, 28 de Abril de 2017. 
 
 
 
 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


